
           CÂMARA DOS DEPUTADOS 

          COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA  

 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CPD AO PROJETO DE LEI Nº 

3.756, DE 2019 
Apensado: PL nº 3.909/2019 

Institui mês comemorativo para 

promover a inclusão social da pessoa com 

deficiência, denominado Setembro Verde; 

altera a Lei nº 11.133, de 14 de julho de 2005, 

para adequar a terminologia empregada; e 

altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, 

para dispor sobre campanhas permanentes 

para conscientizar a sociedade sobre as 

condições das pessoas com deficiência. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica instituído mês comemorativo que visa a 

promover a inclusão social da pessoa com deficiência, combater o preconceito 

e a discriminação. 

Art. 2º O mês de setembro será denominado Setembro 

Verde, com ações dirigidas à sociedade com relação às pessoas com 

deficiência, visando à informação, inclusão social, participação social e 

divulgação de políticas públicas da pessoa com deficiência.  

Art. 3º A ementa e o art. 1º da Lei nº 11.133, de 14 de julho 

de 2005, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Institui o Dia Nacional de Luta da Pessoa com Deficiência.” 

“Art. 1º É instituído o Dia Nacional de Luta da Pessoa com 

Deficiência, que será celebrado no dia 21 de setembro.”(NR) 

Art. 4º O art. 4º da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, 

passa a vigorar acrescido do seguinte §3º: 
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 “Art. 4º .............................................................................  

........................................................................................... 

§ 3º. Incumbe ao poder público adotar campanhas permanentes 
e continuadas para conscientizar a sociedade, inclusive as 
famílias, sobre as condições das pessoas com deficiência e 
sobre suas capacidades e contribuições; fomentar o respeito 
pelos direitos e pela dignidade das pessoas com deficiência; e 
combater estereótipos, preconceitos e práticas nocivas em 
relação a estas, inclusive aqueles relacionados a sexo e idade, 
em todas as áreas da vida.”(NR) 

Art. 5º O Poder Público deve adotar medidas e 

disponibilizar recursos para o cumprimento do disposto nesta Lei. 

Art. 6º O aumento de despesas previsto nesta Lei será 

compensado pela margem de expansão das despesas de caráter continuado 

explicitada na lei de diretrizes orçamentárias que servir de base à elaboração do 

projeto de lei orçamentária para o exercício seguinte ao de sua promulgação. 

Parágrafo Único. O disposto nesta Lei produzirá efeitos a 

partir de 1º de janeiro do exercício subsequente àquele em que for implementado 

o disposto no caput deste artigo. 

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

                       Sala da Comissão, em  02  de  outubro   de 2019. 
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